
04/01/2022 16:13 SEI/CGU - 2226468 - Portaria

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2502899&infra_siste… 1/1

  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 3066/2021
O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de

suas atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, o
Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme a redação dada pelo
Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

 
Tornar sem efeito a Portaria nº 2906, de 6 de dezembro de 2021, publicada na edição do

DOU n° 229, de 7 de dezembro de 2021, seção 2, página 42.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER DE CAMPOS ROSARIO, Ministro de Estado da
Controladoria-Geral da União, em 24/12/2021, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2226468 e o código CRC D1596426
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